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LIVRO DE REGISTRO DE DECRETOS Nº FLS, ____ _ 

1765 29 maio 20 

DECRETO Nº _________ POLONI - SP, __ DE _____ DE 20_ 
,-nua11za as meuIuas ue enrrentamento aa propagaçao 

decorrente do Novo Coronavírus - COVID-19 e dispõe sobre 

o funcionamento do comércio local com restrições, no

âmbito do Município de Poloni e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POLONI, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o reconhecimento do estado de calamidade pública pelo Decreto 

Legislativo n2 6, de 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da 

Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 

calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República 

encaminhada por meio da Mensagem n2 93, de 18 de março de 2020; 

CONSIDERANDO que o último Boletim de "Situação Epdemiológica" do Estado de 

São Paulo, de 28 de maio de 2020, expedido pelo SIVEP - GRIPE, RedCap e e-SUS 

VE", aponta um caso confirmado com óbito em virtude da COVID-19 no Município 

de Poloni; 

CONSIDERANDO a Lei n2 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO o Decreto n2 10.282, de 20 de março de 2020 e suas alterações 

posteriores, que Regulamenta a Lei n213.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir 

os serviços públicos e as atividades essenciais; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a dignidade humana enquanto 

fundamento da República Federativa do Brasil, nos termos do artigo 12 da CRFB/88; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as medidas para o enfrentamento do 

Novo Coronavírus (COVID-19); 

D E C R E T A  

Art. 12 - Este Decreto define as novas medidas temporárias 

de prevenção ao contágio e de enfrentamento da emergência em saúde pública de 

importância internacional, decorrente do Novo Coronavírus, vetor da COVID-19, a 

serem adotadas de acordo com o Decreto Estadual n2 47.052, de 29 abril de 2020, 

que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação em decorrência da 

situação de emergência em saúde e dá outras providências, bem como, reconhece a 

necessidade de manutenção da situação de emergência no âmbito do Município de 

Poloni. 










